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CONTRATO Nº 006/2022-PMC 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 

MUNICÍPIO DE CUMARU, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E A EMPRESA ROBSON J G 

DE OLIVEIRA CONSTRUTORA EIRELI. 

 

O MUNICÍPIO CUMARU, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ sob o nº. 11.097.391/0001-20, com 

sede à Rua João de Moura Borba, 224, Centro, Cumaru - PE, através da Secretaria de Infraestrutura, 

neste ato representada legalmente por seu Secretário, o Sr. José Estevão de Oliveira, brasileiro, 

inscrito no CPF sob nº 043.485.464-60, portadora da Cédula de Identidade nº 6.604.467 SDS/PE, e, 

residente e domiciliado na Cidade de Cumaru/PE, denominado simplesmente de CONTRATANTE e 

como CONTRATADA, a empresa ROBSON J G DE OLIVEIRA CONSTRUTORA EIRELI, com nome 

fantasia CONSTRUTORA LSG, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº. 15.587.379/0001-55, com 

sede à Rua Manoel Joaquim de Oliveira, 52, Escritório, CEP: 53.610-071, Centro, Igarassu - PE, neste 

ato legalmente representada pelo Sr. Robson Joaquim Gomes de Oliveira, inscrito no CPF sob o nº. 

882.464.854-15, portador do RG de nº. 3004638 SDS/PE, residente e domiciliado à Rua Manoel 

Joaquim de Oliveira, s/n, Centro, Igarassu - PE, com fulcro no Processo de Licitação nº. 005/2022-

CPL/PMC, realizado sob a modalidade CONVITE Nº. 001/2022-CPL/PMC, na forma de execução 

indireta, com regime de empreitada por preço global, com julgamento do tipo “menor preço 

ofertado”, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores bem como sob as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 

Os serviços, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Edital de Licitação e a Proposta 

apresentada pela Contratada quando do momento da licitação, rege-se pela Lei Federal nº 8.666 de 21 

de junho de 1993, por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato à execução dos serviços de continuação da Reforma do 

Mercado de Ameixas, neste Município, conforme especificações contidas no Anexo III do Edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

 

O prazo para execução objeto desta licitação será de acordo com o Cronograma Físico-financeiro, 

constante na proposta de preços da CONTRATADA, contados a partir da data de expedição da 

respectiva Ordem de Serviço, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes. 
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Subcláusula única - O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que motivado e justificado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

Como contraprestação à execução dos serviços, objeto deste acordo, o Contratante pagará à 

Contratada o valor total de R$ 190.288,26 (cento e noventa mil, duzentos e oitenta e oito reais e vinte e 

seis centavos). 

 

Subcláusula primeira - O Contratante efetuará o pagamento das faturas, referentes aos serviços 

objeto deste acordo, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no 

protocolo da Secretaria de Finanças, situado a Rua João de Moura Borba, 224, Centro, Cumaru – PE. 

 

Subcláusula segunda - As notas/faturas deverão ser devidamente atestadas por servidor responsável 

pela secretaria pleiteante dos serviços executados. 

 

Subcláusula terceira - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com 

medições realizadas pela Secretaria de Infraestrutura do Município de Cumaru/PE, podendo haver 

variações nos quantitativos apresentados na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre 

aos preços apresentados na proposta da Contratada. 

 

Subcláusula quarta - O boletim de medição deve estar assinado pelo engenheiro do município, 

acompanhado de memória de cálculo e relatório fotográfico. 

 

Subcláusula quinta - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na 

planilha original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo 

Contratante quando previamente justificados pelo engenheiro fiscal, e aceita a justificativa pela 

Secretaria de pleiteante, a seu exclusivo critério. 

 

Subcláusula sexta - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima 

especificadas, o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) na 

tabela em vigor do Contratante para o respectivo mês de sua execução, acrescido do BDI da 

Contratada, obedecido o limite estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. Na ausência desses 

preços na Tabela do Contratante, este fará a composição dos mesmos, incidindo sobre eles o BDI 

médio da Contratada. 

 

 

 Subcláusula sétima - O BDI da Contratada será calculado utilizando-se a fórmula abaixo:  

 

BDI (em porcentagem) = (Pp / Po – 1) x 100 
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Onde:  Pp = Preço total da proposta 

  Po = Preço orçado pela Contratante sem incidência de BDI 

 

Subcláusula oitava - As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão 

encaminhados à Contratante para as providências relativas à conferência e verificação da 

compatibilidade com os Boletins de Medição emitidos pela fiscalização e aprovados pelo Secretário de 

Infraestrutura, após o que será procedido o pagamento. 

 

Subcláusula nona - Ficará a Contratada na obrigação de providenciar, por sua conta e 

responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento de Contrato, o 

seguinte: 

 

a) Matrícula da obra junto ao INSS; 

b) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA; e 

c) Seguro de responsabilidade civil. 

d) Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da 

Contratante e do Responsável Técnico da Contratada, no tocante ao andamento dos 

serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo 

para sua correção. 

 

Subcláusula décima - Quando do pagamento, desde que não haja a apresentação da guia de 

pagamento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, a Contratante poderá efetuar a 

retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto dos serviços executados contidos na nota fiscal, 

fatura ou recibo e recolherá essa contribuição em nome da Contratada. 

 

Subcláusula décima primeira - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

Subcláusula décima segunda - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

Subcláusula décima terceira - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária 

sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M), 

observando a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde:  

 

EM = Encargos Moratórios  
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I = Índice de atualização financeira (Variação do IGP-M do mês inerente ao atraso da 

fatura/30).  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

VP = Valor da parcela a ser paga 

 

Subcláusula décima quarta - Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

Subcláusula décima quinta - O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que 

venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente Contrato são oriundos da seguinte 

rubrica orçamentária: 

 

2 - Prefeitura Municipal de Cumaru 

02.08 - Secretaria de Infraestrutura 

23 691 2302 1134 0000 - Const. Ampliação e/ou Reforma de Mercados e Matadouros 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DAS ALTERAÇÕES 

 

O preço somente poderá ser reajustado depois de decorrido 12 (doze) meses da data fixada para 

apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o Índice Nacional de Custo da Construção do 

Mercado (INCC-DI), mantido pela Fundação Getúlio Vargas.  

 

Subcláusula primeira - Para o reajuste será adotado a seguinte fórmula:  

 

Pr = P + (P x V) 

Onde:  

Pr = preço reajustado, ou preço novo;  

P = preço atual (antes do reajuste);  

V = variação percentual obtida (Variação INCC-DI), de modo que (P x V) significa o 

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

 

Subcláusula segunda - Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa 

contratada poderá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação 

contratual, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito.  

 

Subcláusula terceira - Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
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ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 

65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

O regime jurídico que rege este acordo confere à Contratante as prerrogativas constantes dos arts. 58, 

77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93 caberá, ainda, à Contratada: 

 

I. A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 

 

II. Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

III. A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente 

vinculado ao objeto deste Contrato. 

 

IV. A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 

executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos 

venham a sofrer, obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos.  

 

V. A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de 

ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer 

alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Contratante, 

reclamações ali não registradas. 

 

VI. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial contratado, conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 

VII. A Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 

contratação, inclusive afixar no local da obra, em local de fácil visibilidade, placa conforme 

modelo disponibilizado no Projeto Básico. 
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VIII. A Contratada obriga-se a executar os ensaios de controle tecnológico, conforme as 

especificações constantes do Anexo do Projeto (Anexo III) do Edital. 

 
IX. É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto deste 

Contrato, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) 

especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da 

Contratada sobre tal objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e 

autorizada previamente pelo Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e 

necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada. 

 
X. Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na ocasião da licitação, inclusive declaração do órgão 

competente, afirmando que a obra encontra-se dentro dos parâmetros de segurança exigidos 

legalmente.  

 
XI. As obras objeto deste contrato serão regidas pelas normas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT e pelas demais especificações técnicas do projeto. 

 
XII. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30 

(trinta) dias consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, sob pena de 

suspensão deste acordo até a regularização do problema, o seguinte: 

 

a)  Matrícula da obra junto ao INSS; 

b)  Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA; 

c)  Seguro de responsabilidade civil; 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 

78, da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores: 

 

I – Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como 

variação de interesse, nos termos do art. 58, II c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida esta 

à Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, e 

atribuível, tão somente ao Ente Federativo. 

 

II – Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulamente comprovado, 

tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 
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§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento 

do(s) valor(es) do(s) serviço(s) corretamente executado(s) e aceito(s). 

 

§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 da Lei nº 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução do Contrato até a data da rescisão. 

 

 § 3º - A Contratada reconhece o direito da Contratante de paralisar a qualquer tempo ou suspender a 

execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes penalidades: 

 

I – Multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor global do Contrato pelo não 

cumprimento dos prazos fixados no Edital, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, 

assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de 

Finanças do Município de Cumaru, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da 

penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista no Edital, neste instrumento contratual 

ou na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, por dia de atraso na execução do objeto 

contratado. 

 

II – Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à mesma, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 

 

III – Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as penalidades 

previstas no inciso II, seguida da comunicação à Contratante. 

 

§ 1º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão 

ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso, a ampla e prévia 

defesa: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o a 

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes. 

 

§ 2º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

 

Conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente instrumento 

será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta da Contratante a 

respectiva despesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Nos termos do §3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da 

despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e 

fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em 

conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao à Contratante ou a 

terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, 

isentando a Contratante de todas e quaisquer reclamações pertinentes. 

 

Sob o pálio do disposto no art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Cumaru para 

dirimir quaisquer pendências oriundas do presente Contrato. 

 

E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de idêntico 

teor e, para único efeito. 

 

Cumaru, 15 de março de 2022. 

 

 

    

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE CUMARU 

JOSÉ ESTEVÃO DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE 

 

 

 

ROBSON J G DE OLIVEIRA CONSTRUTORA EIRELI 

ROBSON JOAQUIM GOMES DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 


